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É' pRocESSo DE TNEXTGTBTLTDADE DE LrcrraÇÂo N.'001i202s-IN
PROCESSO ÁI}MINISTRÁTIYO N" 13.0I .AU2O25

A Sra. Kétila Rodrigues de Souza, Agente de Contratação da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, conforme solicitação da llma. Sra. Presidente da Cârnara Municipal, vem abrir
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a Contratação de empresa para
prestação de serviços especializados em Assessoria e Consultoria Contábil para atender as

necessidades da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.

1. DA JUSTIFICATIVA

1.1. Atualmente, a Câmara Municipal de General Sampaio/CE nâo dispõe em sua

estrutura recuÍsos humanos capazes de promover os adequados serviços especializados em
assessoria e consultoria contábil. Portanto, anecessidade da contratação se evidencia na carência
de recursos humanos. A contratação de serviços contábeis especializados se faz necessiária junto
a Càmaru Municipal, devido à complexidade das normas contiíbeis que regem a adrninistração
pública. O objetivo é garantir a adequada gestÍio financeira e orçamentária, bem como assegurâr
a fansparência, a prestação de contas e o cumprimento das leis e regulamentos. Para enfrentar
essa complexidade, aCàmarareconhece a importância de contar com profissionais qualificados
naitreacon&âbil. A expertise contríbil é essencial para lidar com as norÍnas em constante evolução
e para evitar erros contábeis que possam resultar em problemas financeiros e legais. A
contratação de serviços contiábeis especializados visa garantir a sfíciência operacional, a
minimização de riscos financeiros e a conformidade com as regulamentações legais. Essa medida
contribui para uma adminishaçâo pública mais transparente, eficaz e focada em atender às

necessidades da população de General SampaioiCE, com fundamento no Artigo 74, inciso III,
alínea oc', da Lei Federall4.l$D$21, Nova Lei de Licitaçôes, em combinação ao Âú. 25 do
Decreto-Lei N" 9.29511946, alterado pelo Art 2" da Lei N" 14.03912020.

Pelo exposto, pautado no princípio da legalidade, instaurou-se este Processo de

Inexigibilidade de Licitação com o escopo da empresa CANINDE SERVICOS E ASSESSORIA
CONTABIL LTDA, desponta por reconhecida atuação com direito público. notadamente nas

areas administrativa e municipal. Inscrita no CNP.I sob n.o 07.797.41710001-T6,localizada na

Rua Tabelião Facundo .339, Bairro: Centro - CEP: 60.700-000. Canindé/CE, sua equipe técnica
é formada por profissionais com destacada especialização no objeto da contrataçâo, dentre os
qual pode ser citado o sócio proprietário, Antonio Cordeiro Tavares. inscrito no CPF no.

366.340.183-91 e CRC-CE: 10124, De certo. llesses casos, a rcahzaçáo de procedimento
Iicitatório viria tão somente sacrificar o interesse publico, razáo pela qual o legislador concedeu
ao administrador a faculdade de não realizar o certame nas situações expressamente autorizadas
pela lei.

Nesse passo, é de se concluir que, em se tratado de contrato administrativo, a

inexigibilidade deve ser exceção à regrq autaizada somente nas hipóteses previstas pela lei. Na
utilização de algumas das hipóteses, em aÍenção ao cumprirnento do princípio da motivação
consubstanciado no dever de o administrador público devera justificar seus atos apontandolhes
os fundamentos de direito e de fato em consonância com a lei que the serviu de arrimo,

Pelo exposto, pautado no princípio da legalidade, instaurou-se este Processo de

Inexigibilidade de Licitação corn o escopo de a empresa CANINDE SERVICOS E
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ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ N" 07.797.417/00A1-76, como contratado
neste procedimento administrativo, conforme instrurnento de contrato acostado aos autos.

2. FUNDAMENTACÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação através de Inexigibilidade de Licitação encontra amparo no Aúigo 74,
inciso III, alÍnea 'c', da Lei Federal14.13312021, Nova Lei de Licitações, em combinação ao
Art. 2o-A da Lei n' 14.039, de 17 de agosto de 202A, onde a empÍesa em aparato possui notória
especialização no ramo do objeto em questão, mostrando-se inviável a competição.

A presente justificativa objetiva atender dispositivo legal que respalde a Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços Especializados em Assessoria e Consultoria Contabil Para
Atender As Necessidades da Câmara municipal de General Sampaio, nos termos e condições a
seguir explícitas. aplicando-se as hipóteses indicadas no art. 74 da lei Federal 14.13312021 e
suas alterações, bem como súmula 39 do TCU e lei no 14.03912020, que preceitua:

Art.2o - A da Lei no 14.039,de 17 de agosto de2A20 §§ 1o e 2o:

Art.2' O art.25 do Decreto-Lei n'9.295,de27 de maio de
1946 , passa a ügorar acrescido dos seguintes §§ 1'e 2o:
" AÍt. 25.

§ 1" Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua
natureza, úécnicos e singulares, quando comprovada sua
notória especialização, nos termos da lei.
§ 2o Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organizaçáo,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

Visto que. para o trabalho ser considerado dispensável, a empresa deverá comprovar a
notória especialização. decorrente de desempenho anterior, como estudos, experiências,
publicações. organização. aparelhamento. equipe técnica ou de outros requisitos relacionados às
atividades. permitindo inferir que o trabalho a ser contratado seja indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato, confofine comprova-se pelo acervo
documental apresentado no presente autos.

A razáo desta contratação se justifica pelo fato de que os serviços de consultoria contábil
voltada para o atendimento de demandas da Câmara Municipal de General Sampaio/CE, conüíbil,
sendo, portanto. indispensáveis ao funcionamento das atividades da Câmara Municipal de
General Sampaio/CE.

Ressalta-se. ainda que a execução dos serviços por uma empresa especializada, Lambém
toma-se imprescindível pela implantação de melhorias e manutenção nas rotinas contábeis, sobre
a orientação, assessoria e consultoria de servidores públicos que atuam nos respectivos setores,
bem como pela própriafaltade profissionais experientes e de coúecimentos mais aprimorados
no quadro geral da Câmara Municipal de General Sampaio, que na maioria das vezes trabalham
de forma rotineira, dependendo de orientações específicas de maior complexidade. 
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Importante frisar que a deÍinição de notória especialização adotada na nova lei é a
mesma dada pela antiga leí 8.666193, ou seja, quando o trabalho é o mais adequado ao contrato,
decorrendo de desempenho anterior, sstudos e uma vasta experiência, capaz de exigir que a
execução se realize, com o menor risco possível, por um profissional notoriamente
especializado na área.

No caso em tela, trata-se de serviços especializados em assessoria e consultoria contábil
voltada para o atendimento de demandas da Câmara Mtrnicipal de General Sampaio/CE, nas
áreas de contábil. Portanto, se faz extremamente necessário que a empresa contratada teúa um
desempenho anterior totalmente favorável e de grande experiência, para ter condições e

expertise para atender toda a demanda municipal.

Por fim, observa-se que mediante os documentos probatórios apresentados pela empresa,
como também, levando-se em consideraçáo todos os argumentos que culminaram na escolha
desta empresa, observa-se que a presente relação encontra-se dotada de elementos
preponderantes de confiança, de técnica e singularidade quanto a contratagão, conforme exige-
se a norrnas correspondentes, especialmente a que dispõe a Nova Lei de Licitações, Lei
L4.13312021, vejamos:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

t...1
m - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

t. l
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tribulárias;"

Por sua yez, o elemento de relevância quanto a comprovação reforga-se quanto a notória
especialização, a qual, neste caso, pode ser aferida por diversos elementos que demonstrem a
singularidade do prestador de serviço, permitindo visualizar o caráter incomum e diferenciado
do sujeito contratado.

Trata-se de serviços técnicos especializados de contabilidade, com natureza técnica e

singular, com comprovada notória especialização, de interesse da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.

Hão, portanto, de ser demonstrados os requisitos legais exigidos para configuração da
inexigibilidade de licitação, quais sejam: a especializaçáo, a notoriedade da empresa e

singularidade dos serviços a serem contratados, que tomam inviáveis area\izaçáo de licitação e
de competição para contratação dos serviços técnicos ora pretendidos pela Administração.

A natureza singular dos serviços pretendidos é Íacilmente identificável. Os serviços em
análise consistem em uma consultoria e assessoria técnica nas iíreas de contábil.

Ruâ losé Félix. S./N, Centro, CÊpr 62738 ()OO. Genêíal Sanapaio-CE
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A matéria é extremamente específica, são serviços que a Administração deve contratar
sem licitação, escolhendo a contratada de acordo com o grau de confiança que a mesma deposite
na especialização da contratada, em razáo da experiência que ela possui, adquirida ao longo dos
anos de profissão.

Acerca da matéria, lúcida a análise do Prof. Eros Roberto Grau, veja-se:

"É importante notâÍ, porém, que embora a primeira paúe da
demonstração de notória especialização encontre parâmetros
objetivos bem definidos - desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe
téenica ou outros requisitos relacionados com as atividades do
profissional ou da empresa - nenhum, absolutamente nenhum
critério é indicado no texto normativo para orientar ou informar
como e de que modo a Administração pode inferir que o
trabalho de um determinado profissional ou empresa, que
comprove atendimento àqueles requisitos, é o mais adequado à
plena satisfação do objeto contratado"

E, adiante, conclui aquele eminente Professor:

"lsso significa, em termos objetivos e bem incisivos, que -embora isso seja inadequado, tecnicamente - o texto
normativo atribui à administração discricionariedade para
escolher o profissional ou a empresa com a qual pretenda
contratar, louvada exclusivamente no maior grau de confiança
que em um ou outro depositar" (in Revista de Direito Público

- 99, p.72)

Assim também leciona Marçal Justen Filho, verbis:

A inviabilidade de con,petição configura-se não apenas
quando ausência de pluralidade de alternativas afasta a
possibilidade de escolha entre diversas opções. Pode
configurar-se inviabilidade de competição, paÍa os fins do
artigo 25 da Lei no 8.666, mesmo quando existirem no
mercado inúmeros particulares em condições equivalentes
de desempenhar a prestaçâo necessária do interesse sob
tutela estatal (...) o conceito de viabilidade de competição
não é simplisticamente reconduzível à mera existência de
uma pluralidade de sujeitos em condições de executar uma
certa atividade. Existem inúmeras situações em que a
competição é inviável, não obstante existirem inúmeros
particulares habilitados a executar a atividade objeto da
contratação. Há casos em que o interesse sob tutela estatal
apresenta-se com tamanhas peculiaridades que seu
entendimento não pode ser reconduzido aos casos e parâmetros
comuns e usuais (destacamos).

Portanto, dos requisitos para a contratação direta, por inexigibilidade de licitação:

Rua f,osé Felix, S,/N, Centra, CEP: 62738-OOO. C.eneÍat Sampãio CE
E -mail. êamaÍamunicipalgeneral@gmail.com / Site: cêmaÍageneralsampaia.ce.gav.t)Í
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a) ter o serviço natureza singular;
b) o contratado ter notória especialização no ramo respectivo

No tocante à natureza singular do serviço prestado, tem-se que cada profissional
contabiliza de modo único, diante da natttreza intelectual e da subjetividade do serviço a ser

executado.

Já a notória especialização configura-se no reconhecimento público e na alta capacidade
da empresa/profissional a ser contratada(o), na irea que se necessita de sua atuação, no caso,

assessoria e consultoria contabil voltada para o atendimento de demandas da Câmara Municipal
de General SampaioiCE, nas áreas contábil, dentre outras especializações.

No caso da empresa CANINDE SERVICOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA,
INSCzuTA NO CNPJ SOB N." 07.797.417100AI.76, os requisitos necessários a sua contratação
direta, por meio de inexigibilidade de licitação, preenche a todos os requisitos fincados no Inciso
IÍI,"c" do Art. 74 da Lei 14.13312021e Art. 25 do Decreto-Lei N" 9.29511946, alterado pelo Art.
2' da Lei N" 14.039/2020.

O mencionado escritório detém vasta experiência profissional, tendo alcançado pleno
êxito quanto à execução de serviços prestados, referido no objeto aqui citado.

No âmbito do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO o entendimento sobre a

contratação por inexigibilidade de licitação com fundamento na notória especialização
combinado com a singularidade do serviço, já e pacífica, tendo inclusive editado a Súmula
39|TCU, nos termos seguintes:

"Constata-se que notória especialização só tem lugar
quando se trata de serviço inédito ou incomurn, capaz de

exigir, na selegão do executor de conÍiança, no grau de
subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios
objetivos de qualificação inerentes ao processo de
licitação".

De igual formq o próprio TCU atribuiu como critério relevante para a caraçterização da
notória especialidade o desempenho anterior do profissional ou empresa contatada. Senão veja-
se: 

"o rCU decidiu que apesar de algumas falhas no
procedimento, a contratada poderia ter sido por
inexigibilidade de licitação, dada sua notória
especialização e sua experiência, o que reduz a eventual
violação aos princípios da legalidade e publicidade a seus
aspectos formais e procedimentais, haja vista que a adoção
do procedimento completo previsto na Lei poderia
redundar na contratação por inexigibilidade da citada
empresa. Havia singularidade no objeto" (TCU. Processo
no 014.1à Acórdão no 601/2003 - Plenrírio).

A contratação, portanto, haverá de pautar-se numa relação de viabilidade econômico-
financeira, e de verificação da capacidade técnica de execução que podem ser perfeitamente

Rua José Fêlix, S,/N- Centra. CEP: 62754-OOO. General Sampaio CE
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identificadas uo escritório de contabilidade CANINDE SERVICOS E ASSESSORIA
CONTABIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N." 07.797.41718A01-76, o que viabiliza a sua

contratação por meio de inexigibilidade de licitação pâra execrlção de serviço específico, de
nalutezacontinuada e com caracter{sticas singulares e complexas.

Fator preponderante e imprescindível à observância dos requisitos legais inerente à

contratação por inexigibilidade, é a efetiva comprovação dos requisitos concementes à
experiência profissional e capacidade técnica de execução dos serviços da empresa CANINDE
SERVICOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N.O

AV.797.4I7/AAAL-76, circunstâncias estas que guarnecem o estrito cumprimento dos requisitos
exigidos no inciso III, "c" do Art. 74 dal.ei 14.113/2021 e Art. 25 do Decreto-Lei N" 9.295i1946,
alterado pelo Art. 2u daLeiN" 14.039/2020.

Neste diapasão. a celebração do contrato. corÍr a inexigibilidade de licitação é legal, não
afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente
necessária, conforme previsto no Art. 25 do Decreto-Lei N" 9.29511946, alterado pelo Art.2" da
Lei No 14.03912020.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Conforrne já explicitado ao início do procedimetta, a ruzáo da escolha da empresa
SERyICOS E .A,SSESSORIA CONTABIL LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N."
07.797.417/0001-76, deve-se ao fato de sua experiência técnica profissional no desempenho de

suas atividades junto a vários órgãos da Administração Pública erúre outros, não se podendo
olvidar, ademais, tratar-se de empresa cujo quadro técnico tem vasto conhecimento dos
problemas existentes no âmbito de Administrações públicas.

Desta forma, nos termos do incisa III, "c" do Art. 74 da Lei 14.133DA21e Art.25 do
Decreto-Lei N" 9.295/1946, alterado pelo Art. 2o da Lei N" 14.039/2A20. a licitação é inexigível.
tendo em vista que a contratada é empresa com reconhecida estrutura e conhecimento na
assessoria e consultoria contábil voltada para o atendimento de demandas da Câmara Municipal
de General Sampaio/CE, é de incontestável saber e notória especialização.

Deste rnodo, feitas estas considerações e, ao sabermos que a empresa SERYICOS E
ASSESSORIA CONTABTL LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N." 07.797.417/00CI1.76,
atende a todos estes requisitos, sobretudo, a predominância de sua técnica, pelas comprovações
de serr,'iços compatíveis ao objeto em deslinde. de sua singularidade, vastamente demonstrada
pela relação de segurança advinda da comprovação da experiência da empresa, dos resultados
positivos obtidos, da boa fama.

4. DOS SERYrÇOS A SER§,M PR§,STADOS
Os serviços a ssrem prestado pela contratada serão:
a) Abertura da escrituração conüíbil - orçamentaria financeira e patrimonial;
b) Orientação e acompanhamento as exigências legais para divulgação e publicaçâo da execução

orçamentfuia e financeira exigidos pela Lei ComplementâÍ no 131/2009 - Lei da
Transparência;

c) Conferência dos saldos banciários, conciliação bancárias e contole de contas contábeis;
d) Orientação para classificação orçamentiária da receita e da despesa, em conformidade com a

Lei Orçamentária e com as nofinas vigentes;

,'\_
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e) Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos contábeis relativos ao Orgamento e às

variações patrimoniais da Câmara, pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico;
Í) Impressão de fichas de controle bancário, conciliações bancárias e de receita e despesa;
g) Elaboração dos balancetes, de forma analítica e sintética;
h) Geração das informações relativas à contabilidade (Orçamentiária, Financeira e Patrimonial)

e consolidação das informações de licitação, folha de pagamento e patrimônio para geração
do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, regulamentado pelo Tribunal de
Contas do Estado - TCE; os aspectos atinentes a informação de Recursos Humanos, Licitações
e Contratos, Patrimônio e Aspectos Jurídicos não são de responsabilidade dos serviços
contábeis elencados neste Termo de Referência;

i) Elaboração, impressão e encadernação do Livro Diário e Livro Razão;
j) Elaboração da Prestação de Contas de Gestão da Unidade Gestora Vinculada - Contas de

Gestão;
k) Orientação no tocante ao fluxo do processo de despesas pública em obediência ao que rege a

Lei Federal Íro 4.320/64; Lei Complementar l}l,2009 e as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;

l) Orientação e Acompanhamento junto aCàmara Municipal na utilização de fontes de recursos
parao pagamento de despesas;

m)Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões conforme solicitado;
n) Elaboração de Pareceres e demais atos em matéria orçamentaria e financeira;

o) Elaboração de memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para subsidiarjustificativas
dos Gestores junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, no que se refere aos serviços
técnico-contábeis, relacionados às Prestações de Contas Gestão ou a eventuais provocações
realizadas por esta Corte de Contas ou quaisquer órgãos de Controlc Externo;

p) Os aspectos atinentes à informação de Recursos Humanos, Licitações e Contratos, Patrimônio
e Aspectos Jurídicos não são de responsabilidade dos serviços contábeis elencados neste
Termo de RefeÉncia;

5. JUSTIFICATTVA DO PREÇO
O Preço cobrado paraarealização do trabalho objeto desta solicitaçào, será de:

Item Descrição do Sen'iço Unidade Quantidade V. Mensal V. Clobal

0l

Sontratação de Empresa para Prestação de
Serviços Especializados em Assessoria e

lonsultoria Conuíbil Para Atender As
Necessidades da Câmara municipal de Ceneral
Sampaio.

Mês L2 R$ 13.000,00 RS 156.000,00

Insere-se, ainda, a existência dos memoriais de cálculos explicitados por esta mesma
empresa, a qual verifica a compatibilidade e demonstra a realidade dos componentes dos preços
apresentados ante ao as necessidades requisitadas pela Câmara Municipal de General
Sampaio/CE contratante.

Reforça-se, ainda, a existência de pesquisas de preços realizadas através de contratos
executados com outras entidades públicas, gerando conformidade e balizamento sobre os preços
praticados.

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de General Sampaio/CE, conforme a seguir:

triua losé Felix, S/N. Centro. CEP: 62734-OOO. Çeneral Sempêia-CE
E mail, cômaÍaÍnUniClpalgeneral@gmAil.com / Site: camarageneralsampaio.ce.gov.br

cNPf, (MF) N": 23,4A9.A91/()OOI-97 / Fone: (85) 53s7-tO2A

V
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Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas
Elemento de Despesas: 3.3"90.35.00 - Serviços de Consultoria;
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apror.ação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos comespondentes, mediante
apostilamento.

General Sampaio/CE, 13 de janeiro de 2025

Kétila de
Agente de Contratação

Rua f,asé Félix, S/N, Centro. CEtrJ: 62738 OQO. Ceneral Sampêio-CE
E rnail, camêrâmuniÇipàlgenêÍal@Email.com / §ite, camaragenerâlSârnt}âio-cê-gov-br

cNtr>J (MF) NÔ: 23.4A9.A9I/tl()(}t,97 / Fone, (A5) 3357-r02A
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